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INTRODUÇÃO

O Despacho n.º 472/14, de 28 de Fevereiro, 
veio proceder à publicação da Lista dos 
Grandes Contribuintes, tendo entrado em 
vigor no dia da sua publicação. Este diploma 
surge na sequência da aprovação do Estatuto 
dos Grandes Contribuintes.

QUEM SÃO OS GRANDES   CONTRIBUINTES?

São Grandes Contribuintes, para além das 
empresas que constam da referida Lista, as 
empresas públicas de grande dimensão, 
as instituições financeiras, as companhias 
petrolíferas e diamantíferas, bem como as 
empresas de telecomunicações. 

OBRIGAÇÕES DECLARATIVAS DOS GRANDES 
CONTRIBUINTES CONSTANTES DA LISTA

Os Grandes Contribuintes que constam da 
Lista anexa ao Despacho n.º 472/14 devem 
dirigir-se à Repartição Fiscal dos Grandes 
Contribuintes, no prazo de 45 dias após a 
publicação do Despacho, que teve lugar a 28 
de Fevereiro, para efeitos de recadastramento.

Esta medida reveste especial importância, 
na medida em que o registo junto da 
Repartição Fiscal dos Grandes Contribuintes 
vai permitir um maior controlo por parte das 
Autoridades Fiscais Angolanas das entidades 
qualificadas como Grandes Contribuintes. 
Note-se, porém, que o Despacho não prevê 
a aplicação de qualquer sanção em caso de 
incumprimento desta obrigação.

Os Grandes Contribuintes que 
constam da Lista anexa ao 
Despacho n.º 472/14 devem 
dirigir-se à Repartição Fiscal dos 
Grandes Contribuintes, no prazo 
de 45 dias após a publicação 
do Despacho, que teve lugar a 
28 de Fevereiro, para efeitos de 
recadastramento.

CONCLUSÃO

A publicação da Lista dos Grandes 
Contribuintes vem facilitar o cumprimento 
das normas previstas no Estatuto dos 
Grandes Contribuintes, nomeadamente 
promovendo uma relação de maior 
proximidade com as Autoridades Fiscais 
Angolanas e permitindo uma verdadeira 
aplicação do regime previsto no referido 
Estatuto, designadamente em sede de 
preços de transferência e do regime especial 
de tributação dos Grupos de Sociedades.
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